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INDICAÇÃO N 2 29/2023. 

'hor Presidênte e Nobres Vereadores: 

LUIZ ANTONIO CASSIANO - UNIÃO BRASIL, vereador, no 

uso de suas legais e regimentais atribuições (art. 119), em atenção à função 

constitucional de assessoramento ao Poder Executivo na administração do 

Município, que à Câmara Municipal é imposta, venho perante Vossas 

Excelências apresentar esta INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir à 

Administração Municipal, a adoção da seguinte medida político 

administrativa de interesse da comunidade: - proceder, com urgência, ações 
de limpeza e regularização ao entorno do local denominado "Areninha". 

JUSTIFICATIVA 

Com o objetivo de expor a importância e relevância da 

medida presente, sugerida a Vossa Excelência, passo a expor os motivos 

pelos quais entendo a mesma necessária: 

Em recente visita pelo espaço poliesportivo mais 
conhecido como "Areninha" constatei várias situações que merecem 
urgente atenção deste chefe do Poder Executivo, ou seja: promover a 
urgente limpeza dos restos de construção deixados espalhados ao 
seu entorno; desobstruir os locais de acessibilidade ao portador de 
deficiência física e cadeirante ter condição de acessar o local. 
Ademais, de mister também que seja construído um vestiário e 
promovidas as instalações de lixeiras e de um bebedouro de agua 
potável(gelada) aos praticantes de esportes e frequentadores. 

Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem 

como a importância da medida, este Vereador signatário requer seja 

remetida, após a devida tramitação regimental, a presente indicação ao seu 

'ÁMABA 	n p9 ra flf JJs finalidades sejam realizadas. 
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